
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 452/2024 

 

 

 

 

             Determina a abertura de Processo Licitatório, na Modalidade de Contratação Direta. 

 

 

 

  O Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas 

atribuições legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais disposições legais 

pertinentes à espécie, determina que o encarregado do Setor de Licitações, juntamente com a 

Comissão, tome as providências cabíveis para a abertura de Processo Licitatório, na modalidade 

de Dispensa de Licitação, visando a contratação de empresa especializada no Ramo de 

telecomunicações para efetuar a prestação de serviços de telecomunicações Móvel Pessoal – 

SMP, na modalidade pós-pago, para atender a demanda de todas as Secretaria Municipais e 

seus Departamentos.  

   

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul-RS, em 06 de setembro de 2024 

 

 

 

 

VALOIR CHAPUIS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Gelson L. A. Durante 
Ass. Esp. de Assuntos Estratégicos 


